
       TCE
         GABINETE DO  CONSELHEIRO MARCUS PRESÍDIO

Processo nº: TCE/008926/2020
Natureza: Auditoria
Jurisdicionado: Secretaria da Administração - SAEB
Objeto: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Período 
Abrangido:

Janeiro a junho de 2020

Responsáveis: -Edelvino da Silva Góes Filho – Dirigente Máximo - a partir de
28/02/2014
- Adriana Gusmão Cunha Vilas Boas - Diretoria Geral  – DG – a
partir de 01/08/2019
- Andrea Quadro dos Santos - Diretoria Administrativa – DA - a
partir de 01/08/2019
- Adriano Tambone - Superintendência de Recursos Humanos –
SRH - a partir de 01/01/2007
- José Anísio Costa Leal Neto - Superintendência de Patrimônio –
SUPAT - a partir de 16/03/2017
- Anderson Vasconcelos Prazeres - Superintendência de Gestão e
Inovação – SGI - a partir de 03/05/2019

Relator: Conselheiro Marcus Presídio

RESOLUÇÃO N.º  000091/2021

EMENTA: INSPEÇÃO. ANEXAÇÃO A PRESTAÇÃO
DE CONTAS DO EXERCÍCIO.  RECOMENDAÇÕES.
DECISÃO  UNÂNIME.  NOTIFICAÇÃO.  DECISÃO
POR MAIORIA.

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO que  a  presente  auditoria  teve  por  objetivo  verificar  o

cumprimento  das  disposições  legais  pertinentes  quanto  ao  acompanhamento  da

execução orçamentária  e  financeira da  Secretaria  da Administração -  SAEB,  no

período de janeiro a junho de 2020. 

CONSIDERANDO que  a 6ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo  –  6ª  CCE

apresentou diversos achados auditoriais1 (Ref.2517571- 42/44).

1 Achados da Auditoria
a) Unidade: Diretoria Geral – DG - Gestora: Adriana Gusmão Cunha Vilas Boas
- Realização de Empenhos a “Posteriori”, no montante de R$6.372.685,04 – 5.1.2
- Ausência de parecer da comissão para recebimento definitivo do objeto, em pagamentos cujos valores foram superiores a R$176.000,00 – 5.1.3
b) Unidade: Diretoria Administrativa – DA - Gestora: Andrea Quadro dos Santos
- Empenhamento indevido de despesas previsíveis por meio de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, no montante de R$5.786.924,49 – 5.1.1
c) Unidade: Superintendência de Recursos Humanos – SRH - Gestor: Adriano Tambone
- Empenhamento indevido de despesas previsíveis por meio de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, no montante de R$5.786.924,49 – 5.1.1
- Realização de Empenhos a “Posteriori”, no montante de R$6.372.685,04 – 5.1.2
- Burla à Licitação – 5.2.2.1.a
- Contratação Direta como Regra para Realização de Concursos (Empresa IBFC) – 5.2.4.1.a 
d) Unidade: Superintendência de Patrimônio – SUPAT - Gestor: José Anísio Costa Leal Neto
- Empenhamento indevido de despesas previsíveis por meio de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, no montante de R$5.786.924,49 – 5.1.1
- Realização de Empenhos a “Posteriori”, no montante de R$6.372.685,04 – 5.1.2
- Ausência de parecer da comissão para recebimento definitivo do objeto, em pagamentos cujos valores foram superiores a R$176.000,00 – 5.1.3
- Ausência de parecer da comissão para recebimento definitivo do objeto, em pagamentos cujos valores foram superiores a R$176.000,00 – 5.1.3
e) Unidade: Superintendência de Gestão e Inovação – SGI -  Gestor: Anderson Vasconcelos Prazeres
-  Pagamentos efetuados sistematicamente em atraso – 5.1.4
- Descumprimento do cronograma estabelecido no Anexo I, do TA nº 004 ao Contrato 077/2016 – FLEM – 5.1.5
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CONSIDERANDO que  todos  os  responsáveis  foram  devidamente  notificados,

garantindo-lhes o pleno exercício das garantias do contraditório e da ampla defesa;

CONSIDERANDO que o MPC opinou2 pela juntada do presente processo às contas

da  Secretaria  de  Administração  e  das  respectivas  unidades  jurisdicionadas

(Diretoria Geral - DG, Diretoria Administrativa - DA, Superintendência de Recursos

Humanos - SRH, Superintendência de Patrimônio - SUPAT e Superintendência de

Gestão e Inovação - SGI), referentes ao exercício 2020, pugnando para que esse

Tribunal de Contas acompanhe as medidas adotadas pelos responsáveis para evitar

a reincidência das irregularidades destacadas no Relatório Auditorial, e expedição

de determinações específicas (Ref.2687427-1/11).

RESOLVEM os Exmos. Srs. Conselheiros:

1)  À  unanimidade,  anexar a  presente  auditoria  ao  Processo  de  Contas  da

Secretaria da Administração  – SAEB do exercício de 2020 (TCE/001381/2021)

e, se destacadas, das respectivas Unidades Jurisdicionadas (Diretoria Geral -

DG, Diretoria Administrativa - DA, Superintendência de Recursos Humanos -

SRH, Superintendência de Patrimônio - SUPAT e Superintendência de Gestão e

Inovação – SGI);

2) À unanimidade, recomendar aos atuais gestores da SAEB que:

2.1. Adotem, as medidas administrativas necessárias ao aprimoramento

dos  mecanismos  específicos  de  controle  interno  relacionados  ao

2 Opinativo do MPC:
Diante do exposto, este Ministério Público de Contas OPINA:
(a)  pela  juntada  do  presente  processo  às  contas  da  Secretaria  de  Administração  do  Estado  da  Bahia  (SAEB)  e  das  respectivas  unidades
jurisdicionadas:  Diretoria  Geral  (DG);  Diretoria  Administrativa  (DA);  Superintendência  de  Recursos  Humanos  (SRH);  Superintendência  de
Patrimônio (SUPAT); e Superintendência de Gestão e Inovação (SGI), referentes ao exercício 2020, pugnando para que esse Tribunal de Contas
acompanhe as medidas adotadas pelos responsáveis para evitar a reincidência das irregularidades destacadas no Relatório Auditorial e no presente
Parecer;
(b)  pela expedição de  determinações  aos atuais gestores da Diretoria Geral (DG); da Diretoria Administrativa (DA); da Superintendência de
Recursos Humanos (SRH); da Superintendência de Patrimônio (SUPAT); e da Superintendência de Gestão e Inovação (SGI), todas vinculadas à
Secretaria de Administração do Estado da Bahia (SAEB), para que:
- Adotem, com urgência, as medidas administrativas necessárias ao aprimoramento dos mecanismos específicos de controle interno relacionados
ao processamento de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, com o fito de assegurar a utilização deste tipo de procedimento em situações de
estrita  excepcionalidade,  bem como não efetuem pagamentos sem cumprir  as  formalidades  previstas  na  legislação vigente,  especialmente  a
necessidade de realização do prévio empenho, com fulcro no art. 37 da Lei n. 4.320/64 e do art. 1º, I, do Decreto n. 185-A/1991 c/c ao art. 60, da
Lei Federal nº. 4.320/1964;
- Deflagrem o regular procedimento licitatório com vistas à contratação de entidade especializada para a realização dos futuros concursos públicos
para a seleção de servidores públicos estaduais, em observância ao art. 37, XXI, da CF/88 e aos princípios da isonomia, moralidade e escolha da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
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processamento de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, com o fito de

assegurar a utilização deste tipo de procedimento em situações de estrita

excepcionalidade,  bem como não efetuem pagamentos sem cumprir  as

formalidades  previstas  na  legislação  vigente,  especialmente  a

necessidade de realização do prévio empenho, com fulcro no art. 37 da

Lei nº 4.320/64 e do art. 1º, I, do Decreto n. 185-A/1991 c/c ao art. 60, da

Lei Federal nº. 4.320/64;

2.2 Deflagrem, preferencialmente, procedimento licitatório com vistas à

contratação  de  entidade  especializada  para  a  realização  dos  futuros

concursos públicos.

3) Por maioria, Notificar a 6ª CCE para proceder ao acompanhamento das

medidas corretivas eventualmente adotadas pela Secretaria, a fim de verificar sua

eficácia e adequação, e acompanhar os processos de licitação, dada a relevância e

materialidade dos recursos públicos aplicados.

Vencidos, parcialmente, os Exmos. Conselheiros Inaldo Araújo e Antonio Honorato

que converteram a notificação do item 3 em expedição de recomendação.

D  eclarou-se impedido   o Exmo. Sr. Auditor Substituto de Conselheiro Juraci Manoel

de Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2021. 

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala  das  Sessões,  em          /

/2021.

SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público
de Contas

3/3

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000091/2021 Ref.2712084-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
Z

M
Z

Y
Z

N
JG

3



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 15/12/2021

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 15/12/2021

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 15/12/2021

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 15/12/2021

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 15/12/2021

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 15/12/2021

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 15/12/2021

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 15/12/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KZMZYZNJG3


